
PORTARIA N.º1582/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o Art. 157, § 6º, alínea “a”, do Regimento Geral do IFSul, 

 

                    Considerando o MEMO/SL-GABDIR/Nº11/2018, do Gabinete da Direção-geral do câmpus Santana do

Livramento, em 19/06/2018, 

 

R E S O L V E

1.                Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, comporem

o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas – NAPNE, do câmpus Santana do Livramento: 

Servidores:

Martha Fervenza Ribeiro

Adilson de Oliveira

Fabiana Soares da Silva

Graciele Melo Dorneles

Marcela Quintana Langone

Maria da Graça Sousa Marinho

Patricia Soares Khairallah

Vanessa Mattoso Cardoso

Vera Lucia Salim da Fonseca

Discentes:

Camila Ocaña

Djeniffer Alves Fonseca

Eva Eduarda Machado Rodrigues

Lisandro Silva dos Santos

Lucas Alexandre Vieira Albeche

Manuela Linhares

Tais Silveira Palmeira

Vitória Dutra Jorge

2.                Determinar a data de 31 de dezembro de 2018 para o encerramento das atividades do referido Núcleo.

Pelotas, 19 de junho de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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